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Direitos Entidade Empregadora 
(Código do Trabalho) 

 

Constituem direitos do empregador: 

o A entidade empregadora deve ser informada: 

 por escrito, com apresentação de atestado médico, do estado de 

trabalhadora grávida, puérpera ou lactante (alíneas a), b) e c) do n.º 1 

do artigo 36.º do Código do Trabalho); 

 até sete dias após o parto, sobre a duração da licença parental inicial e 

modalidade de partilha da mesma (números 4 e 5 do artigo 40.º do 

Código do Trabalho); 

 pela trabalhadora lactante, até 10 dias antes do início da dispensa para 

amamentação, caso esta se prolongue para além de 1 ano após o 

nascimento, podendo exigir atestado médico que comprove a situação 

(n.º 1 do artigo 48.º do Código do Trabalho); 

 pelo/a trabalhador/ trabalhadora que aleita o filho, até 10 dias antes do 

início da dispensa para aleitação (alíneas a), b), c) e d) do n.º 2 do artigo 

48.º do Código do Trabalho); 

 com antecedência de 30 dias relativamente ao início de licença parental 

complementar, de licença para assistência a filho e de licença para 

assistência a filho com deficiência ou doença crónica (artigos 51.º, 52.º 

e 53.º do Código do Trabalho); 

 com antecedência de 10 dias, relativamente ao início de redução do 

tempo de trabalho para assistência a filho menor de 12 meses com 

deficiência ou doença crónica (artigo 54.º do Código do Trabalho); 

 com antecedência de 5 dias, relativamente a falta para assistência 

inadiável e imprescindível, em caso de doença ou acidente, a neto 

menor, ou independentemente da idade, com deficiência ou doença 

crónica (artigo 50.º do Código do Trabalho); 

 com antecedência de 10 dias, pela trabalhadora que pretenda ser 

dispensada de trabalho noturno (artigo 60.º do Código do Trabalho). 
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